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Programa de 
Integridade 
Guia prático para elaboração do Plano 
de Integridade – Lei nº 10.993/2019



Programa de 
Integridade

Conjunto de mecanismos e procedimentos 

internos de prevenção, detecção e remediação de 

práticas de corrupção, fraudes, subornos, 

irregularidades e quaisquer outros desvios éticos 

e de conduta.*
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Comissão de Ética

Ouvidoria Corregedoria
Código de 
Conduta

UECI

Normas

*Lei nº 10.993/2019, art. 2º, I

Transparência

Portarias

Leis e Decretos

CF/88, Art. 37



“Instituir um programa de integridade não 
significa inventar algo absolutamente novo, 
mas valer-se das capacidades já conhecidas 
e desenvolvidas pelas organizações de 
maneira inovadora e coordenada.”

Mantra

Fonte: Livro Governança, Gestão de Riscos e Integridade. / repositório.enap.gov.br



Compliance e integridade

MODELO DE NEGÓCIO Estratégia, pessoas, 

processos, tecnologia e infraestrutura disponivel para 
alcançar os objetivos

LIMITE OBRIGATORIO
Límite establecido pelas forças externas 
incluindo as leis,  regulações

governamentais e outras normas.

LIMITE VOLUNTARIO
Limite definido pela Administração, incluido os 
valores organizacionais, as obrigações
contratuais, as políticas e normas internas

OBJETIVOS
Estratégico, 
operacionais, de 
funções, de processos e 
de conformidade



Plano de Integridade
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Documento que contém um conjunto articulado de 

medidas que devem ser efetivadas, em um período

determinado de tempo, com a finalidade de 

prevenir, detectar e remediar as ocorrências de 

violação aos padrões de integridade adotados.

*Lei nº 10.993/2019, art. 2º, IV

MDR

Ministério da Economia

CGU



Nível de flexibilidade moral

ALTA: percepção moral pouco rígida, com maior desconsideração 
frente às normas, leis e procedimentos.

BAIXA: percepção moral rígida; ação antiética é percebida como 
uma autoagressão.

Fonte: e-book Perfil Ético: ICTS Protivit e AMCHAM Brasil. Disponível em 
https://portaldecompliance.com.br/wp-content/uploads/2021/09/Ebook-Perfil-Etico.pdf



Modelos de Planos de Integridade
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CGU



Nível de flexibilidade moral

ALTA: percepção moral pouco rígida, com maior desconsideração 
frente às normas, leis e procedimentos.

BAIXA: percepção moral rígida; ação antiética é percebida como 
uma autoagressão.

Fonte: e-book Perfil Ético: ICTS Protivit e AMCHAM Brasil. Disponível em 
https://portaldecompliance.com.br/wp-content/uploads/2021/09/Ebook-Perfil-Etico.pdf
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação

*Lei nº 10.993/2019, art. 2º, III e art. 6º

A alta administração compreende 
os secretários de estado, 
presidentes e diretores de 
autarquias e de fundações 
públicas ou autoridades de 
hierarquia equivalente, que 
possuem a responsabilidade pela 
implementação do programa de 
integridade nas respectivas 
entidades.

A alta administração de cada 
órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual 
deverá expressamente manifestar o 
seu comprometimento e o seu 
apoio à implementação e ao 
cumprimento do Programa de 
Integridade, demonstrando 
sempre, por intermédio de ações 
institucionais públicas ou internas, 
a importância dos valores e 
políticas que o compõem.

Exemplos de manifestações 
expressas de apoio:

▪ Declaração formal de 

compromisso com a 

integridade

▪ Assinatura da portaria 

conjunta com a Secont

▪ Designação da Unidade para 

gestão da integridade

▪ Viabilização de recursos

▪ Manifestações em favor do 

programa

▪ Incentivo e participação em 

treinamentos periódicos

▪ Promoção de eventos sobre 

temas relacionados com a 

integridade

▪ Acompanhamento e avaliação 

periódica do andamento da 

implementação.



O exemplo vem de cima!
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❑ Viabilizar recursos humanos e materiais para o 
planejamento e execução das medidas de 
integridade;

❑ Incentivar e participar de treinamentos 
periódicos;

❑ Incorporar o assunto aos seus discursos e 
manifestações públicas

❑ Elogiar a postura ética e íntegra dos 
empregados;

❑ Deixar claro que a corrupção e a conduta 
antiética é prejudicial a todos e deve ser 
combatida.

❑ Ter postura de liderança em relação ao 
programa

❑ Inserir na Visão, Missão e Objetivos

Comprometimento Endosso Supervisão

❑ Comentários pejorativos ou depreciativos em 
relação ao compliance

❑ Demonstrar falta de comprometimento com o 
programa através de comentários que podem 
insinuar a falta de seriedade do programa

❑ Deixar de aplicar as sanções cabíveis em casos 
de transgressões comprovadas

❑ Suspender e/ou não realizar investigações de 
denúncias fundamentadas

❑ Incentivar transgressões às normas 
estabelecidas em nome de necessidades 
“urgentes”

Como fazer Indesejado



Como registrar ações de apoio no Plano
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Plano de Integridade – Estrutura sugerida
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação

*Lei nº 10.993/2019, art. 1º, II

O Programa de Integridade da 
Administração Pública deve ser
concebido e implementado de 
acordo com o perfil específico de 
cada órgão e entidade pública 
estadual, e as medidas de proteção 
nele estabelecidas devem ser 
analisadas e implantadas de 
acordo com os
riscos de integridade identificados 
na atuação e no funcionamento de 
cada organização.

Aspectos a destacar:

▪ Legislação de referência

▪ Origem e competências

▪ Estrutura organizacional

▪ Planejamento estratégico

▪ Organograma

▪ Serviços prestados
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação
Fonte: Livro Governança, Gestão de Riscos e Integridade. / repositório.enap.gov.br
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação
*Lei nº 10.993/2019, art. 7º
Vide modelo de portaria em: https://repositorio.secont.es.gov.br/handle/123456789/122

As tarefas de desenvolvimento, 
implementação, 
acompanhamento, 
monitoramento e gestão das ações 
e medidas previstas no Programa 
de Integridade competirão à 
Unidade Executora de Controle 
Interno (UECI) instituída por cada 
órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual, 
nos termos dispostos no Decreto 
Estadual nº 4.131-R/2017, ou a 
outra Unidade que venha a ser 
criada no âmbito da organização 
exclusivamente para este fim.

Aspectos a serem observados na 
designação da UGI:

▪ Autonomia e independência

▪ Recursos humanos e materiais 

necessários ao desempenho 

de suas competências

▪ Acesso irrestrito a todos os 

setores e ao mais alto nível 

hierárquico da Entidade

▪ Desejável que o encarregado 

seja servidor ocupante de 

cargo efetivo

A delegação deve ser através de portaria ou outro normativo com designação 
da Unidade de Gestão da Integridade (mesmo que a delegação seja para a 
UECI) e seu encarregado, especificando as suas competências. Estas 
informações deverão estar detalhadas no Plano de Integridade.
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação

*Decreto nº 1595-R/2005, art. 16
** Decreto nº 4885-R, de 13/05/2021

Os órgãos da Administração 
Pública Estadual direta, 
indireta/autárquica e fundacional, 
instituirão uma comissão de ética, 
com as seguintes competências:

I. Atuar e decidir nos processos 
referentes à matéria ética;

II. Requerer à autoridade maior do 
órgão ou entidade a aplicação das 
penalidades;

III. Promover a manutenção de alto 
padrão ético;

IV. Divulgar este Código de Ética;

V. Assegurar continuidade, clareza e 
consistência no propósito da 
manutenção da ética;

VI. Orientar e aconselhar os servidores 
sobre suas condutas éticas; 

VII. Elaborar o seu regimento interno, 
tendo como base o regimento padrão 
aprovado pelo Conselho Superior de 
Ética Pública**

Ações de integridade relacionadas 
com a Comissão de Ética

▪ Instituir a Comissão de Ética

▪ Elaborar o regimento interno

▪ Elaborar o código de conduta 

do órgão

▪ Promover eventos e 

estratégias de divulgação dos 

temas relacionados com ética 

e conduta.

▪ Estabelecer canais para 

comunicação com a Comissão 

de Ética.

A Comissão de Ética deve ser 

composta por três servidores, 

sendo, no mínimo dois efetivos e 

respectivos suplentes, atentando 

que não podem ser escolhidos 

servidores que tenham sofrido 

sanções disciplinares nos últimos 

três anos.
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação
*Decreto nº 2289-R, de 1º de julho de 2009

Art. 1º A Política Estadual de 
Ouvidoria será implementada e 
coordenada pela Ouvidoria Geral 
do Estado, por meio de seu 
Sistema Integrado.

Art. 3º Compõem o Sistema 
Integrado de Ouvidoria os órgãos e 
entidades da administração 
pública direta, autárquica e 
fundacional do Governo do Estado.

Art. 5º As atividades de ouvidoria 
serão desenvolvidas de forma 
descentralizada, por meio de 
servidores ou empregados 
públicos, designados por cada 
órgão ou entidade da 
administração pública direta, 
autárquica e fundacional.

Ações de integridade relacionadas 
com a Ouvidoria:

▪ Divulgar amplamente a 

existência, o funcionamento e 

a importância da Ouvidoria

▪ Ressaltar os aspectos 

relacionados com a proteção 

do denunciante (vide Decreto 

nº 5026-R, de 09 de dezembro 

de 2021)

▪ Elaborar indicadores para 

avaliação da efetividade da 

Ouvidoria (vide Painel da 

Ouvidoria)

▪ Criar relatórios periódicos com 

compilação das denúncias 

recebidas.

Utilizando a Ouvidoria como Canal de Denúncias

Plano de Integridade – Estrutura sugerida 
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação

*Lei Complementar nº 856/2017, art. 3º, IX
Decreto nº 4.131-R/2018

(...) instância estabelecida na 
estrutura organizacional do Órgão 
Executor de Controle Interno para 
realizar ações de supervisão e 
monitoramento dos controles 
internos da gestão, como por 
exemplo, comissão permanente, 
unidade administrativa ou 
assessoria específica, para tratar 
de riscos, controles internos, 
integridade, compliance e elaborar 
o relatório e parecer conclusivo 
previsto no art. 82, §2º, da Lei 
Complementar nº 621, de 08 de 
março de 2012.

A UECI integra a estrutura de 
governança da integridade com a 
definição de políticas, normas, 
regras e procedimentos descritos 
para controle e processamento das 
operações.

Ações de integridade relacionadas 
com a UECI:

▪ Revisar as normas e 

procedimentos em vigor, a 

partir da visão de riscos à 

integridade, identificando 

oportunidades de 

aprimoramento e atualização, 

além de necessidade de 

elaboração normas específicas 

para rotinas impactadas pelos 

riscos identificados.

▪ Avaliar, com base na análise de 

perfil e riscos, a necessidade 

de elaboração de políticas 

específicas, relacionadas com: 

(i) brindes, entretenimento e 

hospitalidade; (ii) interação 

com fornecedores e 

prestadores de serviços e 

público em geral; (iii) conflito 

de interesse e nepotismo.
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação *Lei Complementar nº 328/2005, art. 2º

As Corregedorias têm por 
finalidade desempenhar as 
atividades relativas à apuração 
das responsabilidades do servidor 
público pela infração praticada no 
exercício de suas atribuições ou 
que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se 
encontre investido.*

Cumprirá à Corregedoria a 
investigação de denúncias que 
extrapolarem os limites do código 
de ética e se apresentarem como 
transgressões disciplinares graves 
ou mesmo o cometimento de 
crimes contra a administração 
pública por servidores e a 
recomendação das penas 
aplicáveis ao final da investigação.

Ações de integridade relacionadas 
com a Corregedoria:

▪ Divulgar a existência e as 

atribuições da Corregedoria 

Geral do Estado, sob a 

coordenação da Secont e as 

corregedorias setoriais.

▪ Criar e monitorar métricas de 

investigações, resultados, 

punições aplicadas e 

denúncias não procedentes.

▪ Produzir relatórios de 

progresso que possam 

retroalimentar a análise de 

riscos
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação *Lei nº 10.993/2019, art. 8º

A gestão de riscos associados ao 
tema da integridade consiste no 
processo de natureza permanente, 
estabelecido, direcionado e 
monitorado por cada órgão ou 
entidade, obedecida a 
metodologia criada pela Secretaria 
de Estado de Controle e 
Transparência – SECONT, que 
contempla as atividades de 
analisar, identificar, mapear, 
avaliar e gerenciar potenciais 
eventos que possam afetar a 
organização, destinado a fornecer 
segurança razoável quanto à 
realização de seus objetivos.

https://repositorio.secont.es.gov.br/handle/123456789/143

O risco à integridade é conceituado 
pela Lei nº 10.993/2019 como “a 
vulnerabilidade institucional que 
pode favorecer ou facilitar práticas 
de corrupção, fraudes, subornos, 
irregularidades e quaisquer outros 
desvios éticos e de conduta.”  A 
CGU, em seu Manual para 
Implementação de Programas de 
Integridade – Orientações para o 
Setor Público, conceitua o risco à 
integridade “como 
vulnerabilidades organizacionais 
que podem favorecer ou facilitar 
situações de quebra de integridade 
– como, por exemplo, a solicitação 
ou recebimento de quantias 
indevidas por agentes públicos, 
abuso de poder, uso de verbas 
públicas para fins privados, 
situações que configuram conflito 
de interesses e nepotismo, dentre 
outros



Análise e avaliação de riscos
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Ações de integridade relacionadas 
com a análise e avaliação de riscos:

▪ Compilar e conceituar os 

riscos à integridade com base 

em publicações disponíveis

▪ Definir metodologia para 

identificação, análise e 

avaliação dos riscos a 

integridade

▪ Criar grupo de trabalho para a 

gestão dos riscos à integridade

▪ Estabelecer as medidas de 

tratamento para os riscos a 

integridade

Evento de risco Causas Medida de tratamento

Corrupção, 
Fraude, Desvio 

Irregular de 
Verbas Públicas

Influência indevida de interesses privados nas decisões 
ou procedimentos de órgãos singulares ou colegiados; 

direcionamento de normas ou da atuação do órgão para 
favorecimento de interesses privados; indícios de 

enriquecimento ilícito e/ou lavagem de dinheiro; indícios 
de fraudes em processos licitatórios

1. Divulgar e incentivar o uso da Ouvidoria; 2. Declaração de 
bens e direitos dos servidores e análise periódica da 

evolução patrimonial; 3. Código de Conduta e Ética do 
Órgão; 4. Divulgação e conscientização sobre o Código de 

Conduta dos Servidores Civis.

Nepotismo

Contratação de familiares para cargos em comissão e 
função de confiança, vagas de estágio, prestação de 

serviços terceirizados e de atendimento a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; Nepotismo 
cruzado - troca de favores para nomeações em órgãos 

distintos.

1. Exigência de declaração de parentesco no momento da 
posse para cargos em comissão, funções e confiança, 

terceirizados ou estagiários; 2. Atualização e monitoramento 
da relação de declarações de parentesco.

Conflito de 
Interesses

Prestação de serviços profissionais particulares pelo 
agente público, em conflito com as atribuições da função 

pública ou do órgão; Ato ou omissão do servidor por 
influência externa, em detrimento do interesse público – 
“risco de captura”; Influência indevida na contratação de 

terceiros; Designação de funções críticas a um mesmo 
servidor – falta de segregação de funções; Participação 
do servidor ou gestor em decisão de que é beneficiário 

particular.

1. Política de rotação periódica de servidores / 
coordenadores; 2. Elaboração e/ou Revisão do Código de 
Conduta Profissional do Servidor da entidade; 3. Exigência 
de declaração de parentesco no momento da posse para 

cargos em comissão, funções e confiança, terceirizados ou 
estagiários

Exemplos de medidas de tratamento dos riscos à integridade

Guia prático de implementação e modelagem dos programas de integridade
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação

O órgão deve estabelecer como o tema de integridade passará a fazer parte do 
cotidiano, estimulando o conhecimento e o debate, além de promover 
programas formais de esclarecimento, conscientização e atualização no tema 
da integridade. Isso deve envolver, além de comunicação periódica, 
treinamento sistematizado que atinja todos os servidores e colaboradores, 
divulgando e reforçando a integridade na organização.

Tema Encarregado Quando

Campanha de divulgação do programa de integridade Ascom/UGI xx/xx/xx

Código de Ética dos Servidores Civis do ES
Comissão de 

Ética
xx/xx/xx

Ouvidoria: funcionamento e importância Ouvidoria xx/xx/xx

Transgressões disciplinares e consequências Corregedoria xx/xx/xx

Normas e procedimentos em vigor UECI xx/xx/xx

Conflitos de interesse
Comissão de 

Ética
xx/xx/xx

Nepotismo
Comissão de 

Ética
xx/xx/xx

Sugestão de temas para constar do Plano de Integridade:
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação

*Lei nº 10.993/2019, art. 10

O órgão ou entidade deverá 
elaborar um plano de 
monitoramento que viabilize a 
aferição da efetividade da 
implantação do Programa de 
Integridade e que permita a 
identificação tempestiva de falhas 
e pontos passíveis de 
aprimoramento, de modo a 
garantir que a organização 
responda prontamente a novos 
riscos de integridade que venham 
a ser identificados.*

Cumpre inicialmente a UGI o 
acompanhamento e a aferição do 
cumprimento das ações de 
implementação previstas no plano 
de integridade, de modo a garantir 
o funcionamento de todos os 
mecanismos previstos no 
programa de integridade. Isso 
envolve a cobrança do 
cumprimento dos prazos pelos 
responsáveis pelas ações 
aprovadas, a obtenção de 
justificativas por atrasos, 
mudanças e/ou cancelamentos de 
ações, que deverão ser reportadas 
periodicamente para a alta 
administração, a quem compete 
endereçar ações corretivas em 
relação aos responsáveis pelos 
planos de ação.
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1. Comprometimento da alta administração

2. Informações sobre o órgão

3. Estrutura de governança da integridade

▪ Unidade de gestão da integridade

▪ Comissão de Ética

▪ Ouvidoria

▪ Unidade Executora de Controle Interno

▪ Corregedoria

4. Análise e avaliação dos riscos à integridade

5. Comunicação e treinamento

6. Monitoramento

7. Ações de implementação

O plano de integridade deve registrar as medidas e ações 

a serem adotadas pelo órgão em período pré-

determinado de tempo para que os mecanismos sejam 

implementados e/ou passem a funcionar em consonância 

com o programa de integridade.

Compreende, além da identificação das ações, a 

determinação dos prazos e responsáveis pela execução.

A matriz RACI é um bom instrumento para registro e 

acompanhamento do plano, devendo ser revisitada e 

atualizada sistematicamente.



Matriz RACI de ações de implementação
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Ação Quando Responsável Aprovador Consultado Informado

Assinatura da portaria conjunta com a SECONT xx/xx/xx Secretário Secretário Subs Servidores

Portaria de designação da Unidade de Gestão da Integridade (UGI) xx/xx/xx Secretário Secretário Subs Servidores

Criação e/ou reestruturação da Comissão de Ética (CE) xx/xx/xx Secretário Secretário Subs CE

Elaborar o regimento da Comissão de Ética (CE) xx/xx/xx CE Secretario Servidores UGI

Elaboração de Código de Ética do Órgão xx/xx/xx CE Colegiado Servidores UGI

Treinamento e divulgação dos códigos de conduta xx/xx/xx CE Secretário UGI Servidores

Campanha de divulgação do programa de integridade xx/xx/xx Ascom Secretário UGI Servidores

Ações de divulgação e treinamento sobre o funcionamento da Ouvidoria xx/xx/xx Ouvidoria Secretário UGI Servidores

Elaboração de relatórios de acompanhamento de denúncias xx/xx/xx Ouvidoria Secretário UGI Servidores

Identificação, análise e tratamento de riscos a integridade xx/xx/xx UGI Secretário Subs Servidores

Revisão e atualização de normas e procedimentos xx/xx/xx UECI Secretário UGI Servidores

Elaboração de métricas para monitoramento de investigações xx/xx/xx Corregedoria Secretário UGI Servidores

Elaboração de plano e monitoramento e reporte da ações de integridade xx/xx/xx UGI Secretário Subs Servidores
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